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S1­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10855.002768/2009­67 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1001­000.411  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  07 de março de 2018 

Matéria  Inclusão Retroativa ­ SIMPLES 

Recorrente  MARCELO GUJEL ­ ME 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano­calendário: 2009 

SIMPLES NACIONAL. INÍCIO DE ATIVIDADE. OPÇÃO. PRAZO. 

É  incabível  a  inclusão  no  Simples  Nacional  desde  a  data  de  abertura 
constante do cadastro CNPJ, na condição de empresa em início de atividades, 
quando comprovado que a opção não foi efetuada de acordo com o previsto 
no artigo 7º, § 6º da Resolução CGSN nº 04/2007. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

 

(assinado digitalmente) 

LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

EDUARDO MORGADO RODRIGUES ­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Edgar  Bragança 
Bazhuni,  Eduardo Morgado Rodrigues  (Relator),  José Roberto Adelino  da  Silva  e  Lizandro 
Rodrigues de Sousa (Presidente). 

 

  

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 10855.002768/2009-67

Fl. 38DF  CARF  MF


  10855.002768/2009-67  1001-000.411 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 1ª Turma 07/03/2018 Inclusão Retroativa - SIMPLES MARCELO GUJEL - ME FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Sem Crédito em Litígio CARF Eduardo Morgado Rodrigues  2.0.4 10010004112018CARF1001ACC  Assunto: Simples Nacional
 Ano-calendário: 2009
 SIMPLES NACIONAL. INÍCIO DE ATIVIDADE. OPÇÃO. PRAZO.
 É incabível a inclusão no Simples Nacional desde a data de abertura constante do cadastro CNPJ, na condição de empresa em início de atividades, quando comprovado que a opção não foi efetuada de acordo com o previsto no artigo 7º, § 6º da Resolução CGSN nº 04/2007.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 LIZANDRO RODRIGUES DE SOUSA - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO MORGADO RODRIGUES - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues (Relator), José Roberto Adelino da Silva e Lizandro Rodrigues de Sousa (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 35 a 35) interposto contra o Acórdão nº 01-22.589, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém/PA (fls. 27 a 31), que, por unanimidade, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente, decisão esta consubstanciada na seguinte ementa:
" ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2009
SIMPLES NACIONAL. INÍCIO DE ATIVIDADE. OPÇÃO. PRAZO.
É incabível a inclusão no Simples Nacional desde a data de abertura constante do cadastro CNPJ, na condição de empresa em início de atividades, quando comprovado que a opção não foi efetuada de acordo com o previsto no artigo 7º, § 6º da Resolução CGSN nº 04/2007.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litígio"

Por sua precisão na descrição dos fatos que desembocaram no presente processo, peço licença para adotar e reproduzir os termos do relatório da decisão da DRJ de origem:
" Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte acima identificada contra o Despacho Decisório DRF/SOR SECAT Nº 1001/2010, de 17/09/2010, às fls. 17/20.
Inconformada, em 14/10/2010, a interessada apresentou manifestação de inconformidade ao Despacho retro, alegando, em síntese, haver solicitado inclusão retroativa conforme petição de 18/11/2009, fls. 01, apresentando, na ocasião, como razões:
1) Ser empresa em início de atividade;
2) Possuir CNAE permitido pela legislação do Simples Nacional;
3) Possui recolhimento de DAS a partir do início de suas atividades;
4) Solicitou, então sua inclusão a partir da data do início de suas atividades, ou seja, para o ano-calendário de 2008.
Aduz, ainda, o lançamento para cálculo de impostos gerado pelo portal do Simples Nacional, sendo os mesmos recolhidos a partir da data de abertura do CNPJ.
Solicita a inclusão no Simples Nacional considerando considerando o prazo de 180dias a partir da data do CNPJ." 

Inconformada com a decisão de primeiro grau que indeferiu a sua Manifestação de Inconformidade, a ora Recorrente apresentou o recurso sobre análise apenas reiterando os termos aventados em primeira instância.
É o relatório.
 Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues
O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF, e por concordar com seu teor, adoto as razões exaradas pela decisão da DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os tópicos atinentes às matérias ora tratadas:
"(...)
O artigo 7º da Resolução do Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (CGSN) nº 04, de 30 de maio de 2007, com a redação vigente à época dos fatos ora discutidos assim dispunha:
Resolução nº 04/2007
Art. 7º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio da internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário.
§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo e observado o disposto no § 3º do art. 21.
§ 1º-A Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Incluído pela Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009)
I - regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo; (Incluído pela Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009)�
(...)
§ 3º No caso de início de atividade da ME ou EPP no ano-calendário da opção, deverá ser observado o seguinte:
I - a ME ou a EPP, após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como obter a sua inscrição municipal e estadual, caso exigíveis, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último deferimento de inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) (Vide art. 2º da Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008)
II - após a formalização da opção, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) disponibilizará aos Estados, Distrito Federal e Municípios a relação dos contribuintes para verificação da regularidade da inscrição Municipal ou Estadual, quando exigível; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) (Vide art. 2º da Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008)
III - os entes federativos deverão efetuar a comunicação à RFB sobre a regularidade na inscrição Municipal ou Estadual, quando exigível:
(Redação dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) (Vide art. 2º da Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008)
a) até o dia 5 (cinco) de cada mês, relativamente às informações disponibilizadas pela RFB do dia 20 ao dia 31 do mês anterior; (Incluído pela Resolução CGSN nº 14, de 23 de julho de 2007)
b) até o dia 15 (quinze) de cada mês, relativamente às informações disponibilizadas pela RFB do dia 1º ao dia 9 do mesmo mês; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 37, de 30 de junho de 2008)
c) até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, relativamente às informações disponibilizadas pela RFB do dia 10 ao dia 19 do mesmo mês. (Incluído pela Resolução CGSN nº 14, de 23 de julho de 2007)
IV - confirmada a regularidade na inscrição Municipal ou Estadual, quando exigível, ou ultrapassado o prazo a que se refere o inciso III, sem manifestação por parte do ente federativo, a opção será deferida, observadas as demais disposições relativas à vedação para ingresso no Simples Nacional e o disposto no § 6º; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) (Vide art. 2º da Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008)
V - a opção produzirá efeitos: (Redação dada pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008)
(...)
b) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ a partir de 1° de janeiro de 2008, desde a respectiva data de abertura, salvo se o ente federativo considerar inválidas as informações prestadas pela ME ou EPP nos cadastros estadual e municipal, hipótese em que a opção será considerada indeferida; (Incluída pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008)
VI - validadas as informações, considera-se data de início de atividade:
(Redação dada pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de jan eiro de 2008)
a) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ até 31 de dezembro de 2007, a do último deferimento da inscrição nos cadastros estadual e municipal; (Incluída pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008)
b) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ a partir de 1° de janeiro de 2008, a da respectiva abertura. (Incluída pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008 )
(...)
§ 6° A ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em início de atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ, observados os demais requisitos previstos no inciso I do § 3° deste artigo. (Redação dada pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008 )
Portanto, existindo pendências impeditivas para ingresso no Simples Nacional, sua regularização haveria de ser providenciada no prazo legal. Resta, em segundo momento, concluir qual seria este prazo legal para empresa em início de atividades.
No caso sob exame, o prazo é aquele determinado pelo § 6º do dispositivo legal acima referenciado, a saber:
�A ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na condição de empresa em início de atividade depois de decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura constante do CNPJ, observados os demais requisitos previstos no Inciso I do § 3º deste artigo.�
A discussão se refere ao Despacho Decisório DRF/SOR SECAT Nº 1001/2010, de 17/09/2010, às fls. 17/20.
Em 18/11/2009, a empresa protocolizou pedido de inclusão retroativa no Simples Nacional.
No caso em exame, em 28/08/2009, não consta dos autos que a requerente haja feito a tentativa de Solicitação de Opção pelo Simples Nacional. A Inscrição Municipal nº 302344 possui data de abertura em 23/04/2008 e emissão do cartão em 24/04/2008, fls. 07, data do último deferimento. Em vista disso, a data de 26/05/2008 seria o último dia para solicitação da opção, no Portal do Simples Nacional, via Internet.
(...)
Pelo exposto, verifica-se que não foram atendidos os requisitos legais para a opção na condição de empresa nova.
 (...)"
Assim, com base nos argumentos supra colacionados, provenientes da DRJ de origem, entendo que os argumentos esposados pela Recorrente não devem ser acolhidos. Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo.
Desta forma, VOTO no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Eduardo Morgado Rodrigues - Relator
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Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário (fls. 35 a 35) interposto contra o Acórdão nº 
01­22.589, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
em Belém/PA  (fls.  27  a  31),  que,  por  unanimidade,  julgou  improcedente  a Manifestação  de 
Inconformidade  apresentada  pela  ora  Recorrente,  decisão  esta  consubstanciada  na  seguinte 
ementa: 

" ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 

Ano­calendário: 2009 

SIMPLES NACIONAL. INÍCIO DE ATIVIDADE. OPÇÃO. PRAZO. 

É  incabível  a  inclusão  no  Simples  Nacional  desde  a  data  de  abertura 
constante do cadastro CNPJ, na condição de empresa em início de atividades, 
quando comprovado que a opção não foi efetuada de acordo com o previsto 
no artigo 7º, § 6º da Resolução CGSN nº 04/2007. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Sem Crédito em Litígio" 
 

Por  sua  precisão  na  descrição  dos  fatos  que  desembocaram  no  presente 
processo, peço  licença para adotar e  reproduzir os  termos do  relatório da decisão da DRJ de 
origem: 

" Trata­se  de manifestação  de  inconformidade  apresentada  pela  contribuinte 
acima  identificada contra o Despacho Decisório DRF/SOR SECAT Nº 1001/2010, 
de 17/09/2010, às fls. 17/20. 

Inconformada,  em  14/10/2010,  a  interessada  apresentou  manifestação  de 
inconformidade ao Despacho retro, alegando, em síntese, haver solicitado inclusão 
retroativa conforme petição de 18/11/2009, fls. 01, apresentando, na ocasião, como 
razões: 

1) Ser empresa em início de atividade; 

2) Possuir CNAE permitido pela legislação do Simples Nacional; 

3) Possui recolhimento de DAS a partir do início de suas atividades; 

4) Solicitou, então sua inclusão a partir da data do início de suas atividades, 
ou seja, para o ano­calendário de 2008. 

Aduz,  ainda,  o  lançamento  para  cálculo  de  impostos  gerado  pelo  portal  do 
Simples Nacional, sendo os mesmos recolhidos a partir da data de abertura do CNPJ. 

Solicita  a  inclusão  no Simples Nacional  considerando  considerando o  prazo 
de 180dias a partir da data do CNPJ."  
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Inconformada  com  a  decisão  de  primeiro  grau  que  indeferiu  a  sua 
Manifestação de Inconformidade, a ora Recorrente apresentou o recurso sobre análise apenas 
reiterando os termos aventados em primeira instância. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Eduardo Morgado Rodrigues 

O presente Recurso Voluntário é  tempestivo e atende aos demais  requisitos 
de admissibilidade, portanto, dele conheço. 

Em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF, e por concordar com 
seu teor, adoto as razões exaradas pela decisão da DRJ ora combatida. Para tanto, reproduzo os 
tópicos atinentes às matérias ora tratadas: 

"(...) 

O artigo 7º da Resolução do Comitê Gestor de Tributação das Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (CGSN) nº 04, de 30 de maio de 2007, com a redação 
vigente à época dos fatos ora discutidos assim dispunha: 

Resolução nº 04/2007 

Art. 7º A opção pelo Simples Nacional dar­se­á por meio da internet, sendo 
irretratável para todo o ano­calendário. 

§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até 
seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano­calendário da 
opção, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo e observado o disposto no § 3º do 
art. 21. 

§  1º­A  Enquanto  não  vencido  o  prazo  para  solicitação  da  opção  o 
contribuinte  poderá:  (Incluído  pela  Resolução  CGSN  nº  56,  de  23  de  março  de 
2009) 

I  ­  regularizar  eventuais  pendências  impeditivas  ao  ingresso  no  Simples 
Nacional,  sujeitando­se  ao  indeferimento  da  opção  caso  não  as  regularize  até  o 
término  desse  prazo;  (Incluído  pela  Resolução  CGSN  nº  56,  de  23  de  março  de 
2009)” 

(...) 

§  3º  No  caso  de  início  de  atividade  da ME  ou  EPP  no  ano­calendário  da 
opção, deverá ser observado o seguinte: 

I ­ a ME ou a EPP, após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica  (CNPJ),  bem  como  obter  a  sua  inscrição  municipal  e  estadual,  caso 
exigíveis,  terá o prazo de até 30  (trinta) dias,  contados do último deferimento de 
inscrição,  para  efetuar  a  opção  pelo  Simples  Nacional;  (Redação  dada  pela 
Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) (Vide art. 2º da Resolução CGSN nº 
41, de 1º de setembro de 2008) 
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II ­ após a formalização da opção, a Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB)  disponibilizará  aos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  a  relação  dos 
contribuintes para verificação da regularidade da inscrição Municipal ou Estadual, 
quando exigível; (Redação dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) 
(Vide art. 2º da Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) 

III  ­  os  entes  federativos  deverão  efetuar  a  comunicação  à  RFB  sobre  a 
regularidade na inscrição Municipal ou Estadual, quando exigível: 

(Redação dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) (Vide art. 
2º da Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) 

a)  até  o  dia  5  (cinco)  de  cada  mês,  relativamente  às  informações 
disponibilizadas  pela  RFB  do  dia  20  ao  dia  31  do  mês  anterior;  (Incluído  pela 
Resolução CGSN nº 14, de 23 de julho de 2007) 

b)  até  o  dia  15  (quinze)  de  cada  mês,  relativamente  às  informações 
disponibilizadas pela RFB do dia 1º ao dia 9 do mesmo mês;  (Redação dada pela 
Resolução CGSN nº 37, de 30 de junho de 2008) 

c)  até  o  dia  25  (vinte  e  cinco)  de  cada mês,  relativamente  às  informações 
disponibilizadas  pela  RFB  do  dia  10  ao  dia  19  do  mesmo  mês.  (Incluído  pela 
Resolução CGSN nº 14, de 23 de julho de 2007) 

IV ­ confirmada a regularidade na inscrição Municipal ou Estadual, quando 
exigível, ou ultrapassado o prazo a que se refere o inciso III, sem manifestação por 
parte do ente federativo, a opção será deferida, observadas as demais disposições 
relativas  à  vedação  para  ingresso  no  Simples  Nacional  e  o  disposto  no  §  6º; 
(Redação dada pela Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) (Vide art. 2º da 
Resolução CGSN nº 41, de 1º de setembro de 2008) 

V ­ a opção produzirá efeitos: (Redação dada pela Resolução CGSN n° 29, de 
21 de janeiro de 2008) 

(...) 

b) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ a partir de 1° 
de janeiro de 2008, desde a respectiva data de abertura, salvo se o ente federativo 
considerar  inválidas  as  informações  prestadas  pela  ME  ou  EPP  nos  cadastros 
estadual  e  municipal,  hipótese  em  que  a  opção  será  considerada  indeferida; 
(Incluída pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008) 

VI ­ validadas as informações, considera­se data de início de atividade: 

(Redação dada pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de jan eiro de 2008) 

a)  para  as  empresas  com  data  de  abertura  constante  do  CNPJ  até  31  de 
dezembro de 2007, a do último deferimento da  inscrição nos cadastros estadual e 
municipal; (Incluída pela Resolução CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008) 

b) para as empresas com data de abertura constante do CNPJ a partir de 1° 
de janeiro de 2008, a da respectiva abertura. (Incluída pela Resolução CGSN n° 29, de 
21 de janeiro de 2008 ) 

(...) 

§ 6° A ME ou a EPP não poderá efetuar a opção pelo Simples Nacional na 
condição  de  empresa  em  início  de  atividade  depois  de  decorridos  180  (cento  e 
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oitenta)  dias  da  data  de  abertura  constante  do  CNPJ,  observados  os  demais 
requisitos previstos no  inciso  I do § 3° deste artigo.  (Redação dada  pela Resolução 
CGSN n° 29, de 21 de janeiro de 2008 ) 

Portanto,  existindo  pendências  impeditivas  para  ingresso  no  Simples 
Nacional, sua regularização haveria de ser providenciada no prazo legal. Resta, em 
segundo momento,  concluir  qual  seria  este  prazo  legal  para  empresa  em  início  de 
atividades. 

No  caso  sob  exame,  o  prazo  é  aquele  determinado pelo  §  6º  do  dispositivo 
legal acima referenciado, a saber: 

“A  ME  ou  a  EPP  não  poderá  efetuar  a  opção  pelo  Simples  Nacional  na 
condição  de  empresa  em  início  de  atividade  depois  de  decorridos  180  (cento  e 
oitenta)  dias  da  data  de  abertura  constante  do  CNPJ,  observados  os  demais 
requisitos previstos no Inciso I do § 3º deste artigo.” 

A  discussão  se  refere  ao  Despacho  Decisório  DRF/SOR  SECAT  Nº 
1001/2010, de 17/09/2010, às fls. 17/20. 

Em  18/11/2009,  a  empresa  protocolizou  pedido  de  inclusão  retroativa  no 
Simples Nacional. 

No  caso  em  exame,  em  28/08/2009,  não  consta  dos  autos  que  a  requerente 
haja  feito  a  tentativa de Solicitação de Opção pelo Simples Nacional. A  Inscrição 
Municipal nº 302344 possui data de abertura em 23/04/2008 e emissão do cartão em 
24/04/2008,  fls.  07,  data  do  último  deferimento.  Em  vista  disso,  a  data  de 
26/05/2008  seria  o  último  dia  para  solicitação  da  opção,  no  Portal  do  Simples 
Nacional, via Internet. 

(...) 

Pelo exposto, verifica­se que não foram atendidos os requisitos  legais para a 
opção na condição de empresa nova. 

 (...)" 

Assim,  com base nos  argumentos  supra  colacionados,  provenientes da DRJ 
de  origem,  entendo  que  os  argumentos  esposados  pela Recorrente  não  devem  ser  acolhidos. 
Portanto, a decisão de primeira instância não merece qualquer reparo. 

Desta  forma,  VOTO  no  sentido  de  NEGAR  PROVIMENTO  ao  Recurso 
Voluntário, mantendo in totum a decisão de primeira instância. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

Eduardo Morgado Rodrigues ­ Relator 

           

Fl. 42DF  CARF  MF



Processo nº 10855.002768/2009­67 
Acórdão n.º 1001­000.411 

S1­C0T1 
Fl. 7 

 
 

 
 

6

           

 

 

Fl. 43DF  CARF  MF


